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COMPANHIA E. JOHNSTON DE PARTICIPAÇÕES
CNPJ nº 04.679.283/0001-09

Demonstração do Resultado
Exercícios findos em 31 de Dezembro (Em Milhares de Reais, exceto quando indicado)

Demonstração dos Fluxos de Caixa 
Exercícios findos em 31 de Dezembro (Em Milhares de Reais)

Demonstração do Resultado Abrangente
Exercícios findos em 31 de Dezembro (Em Milhares de Reais)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (Em Milhares de Reais)

Receitas (despesas) operacionais
 Participação no lucro de controlada em conjunto 6 2.802.781 2.539.439
 Tributárias (i)  (90.930) (73.474)
 Administrativas  (175) (261)      
Lucro operacional  2.711.676 2.465.704
  Receitas financeiras    2.392  266      
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social  2.714.068 2.465.970
 Imposto de renda e contribuição social  - -      
Lucro líquido do exercício  2.714.068 2.465.970      
Ações em circulação no final do exercício 10 (a) 19.644.000 19.644.000      
Lucro líquido básico diluído por ação - em R$ mil 10 (f) 0,138 0,126      

(i) Refere-se a despesas de PIS e Cofins sobre juros sobre capital próprio.

 Nota 2023 2022      
Fluxo de caixa das atividades operacionais:
Lucro líquido antes do imposto de renda e  
 contribuição social  2.714.068 2.465.970
 Ajustes de:
  Participação no lucro de controlada em conjunto 6 (2.802.781) (2.539.439)
Variações no capital circulante
 Tributos a recuperar 5 10.691 149
 Tributos a recolher 7 (17.230) 34.315      
Caixa líquido (aplicado nas) atividades operacionais  (95.252) (39.005)      
Fluxo de caixa das atividades de investimentos:
  Dividendos e juros sobre o capital próprio recebidos  6  802.697  501.754      
Caixa líquido gerado pelas atividades de investimentos  802.697 501.754      
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos:
 Mútuo com acionistas 11 13.630 (6.600)
  Juros sobre o capital próprio pagos  10 (b)  (708.633)  (456.121)      
Caixa líquido (aplicado nas) atividades de financiamentos  (695.003) (462.721)      
Aumento de caixa e equivalentes de caixa, líquidos  12.442 28      
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 4 41 13
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício  4  12.483  41

 2023 2022    
Lucro líquido do exercício 2.714.068 2.465.970
Outros resultados abrangentes
Itens que serão reclassificados para o resultado  
 (líquidos de tributos)
  Equivalência patrimonial sobre outros resultados abrangentes  378.533  (551.390)
Itens que não serão reclassificados para o resultado  
 (líquido de tributos)
  Equivalência patrimonial sobre outros resultados abrangentes  (28.400)  (2.978)    
Total de outros resultados abrangentes 350.133 (554.368)    
Total do resultado abrangente do exercício 3.064.201 1.911.602    

Em 1º de janeiro de 2022  11.609.604 629.136 116.440 962.840 - (593.469) 12.724.551                
Resultado abrangente do exercício
Lucro líquido do exercício  - - - - 2.465.970 - 2.465.970
Equivalência patrimonial reflexa do patrimônio líquido  
 das controladas em conjunto 10 (e) - - - - - (554.368) (554.368)                
Total do resultado abrangente do exercício  - - - - 2.465.970 (554.368) 1.911.602                
Contribuições dos acionistas e distribuições  
 aos acionistas
Equivalência patrimonial reflexa do patrimônio líquido  
 das investidas  - - - 91.027 - - 91.027
Destinações do lucro
  Juros sobre o capital próprio  10 (b)  -  -  -  -  (720.679)  -  (720.679)
 Constituição de reservas 10 (b) - - 123.298 1.621.993 (1.745.291) - -                
Total de contribuições dos acionistas e distribuições  
 aos acionistas  - - 123.298 1.713.020 (2.465.970) - (629.652)                
Em 31 de dezembro de 2022  11.609.604 629.136 239.738 2.675.860 - (1.147.837) 14.006.501                
Resultado abrangente do exercício
Lucro líquido do exercício  - - - - 2.714.068 - 2.714.068
Equivalência patrimonial reflexa do patrimônio líquido  
 das controladas em conjunto 10 (e) - - - - - 350.133 350.133                
Total do resultado abrangente do exercício  - - - - 2.714.068 350.133 3.064.201                
Contribuições dos acionistas e distribuições  
 aos acionistas
Equivalência patrimonial reflexa do patrimônio líquido  
 das investidas  - - - (229.978) - - (229.978)
Destinações do lucro
  Juros sobre o capital próprio  10 (b)  -  -  -  -  (893.075)  -  (893.075)
 Constituição de reservas 10 (b) - - 135.703 1.685.290 (1.820.993) - -                
Total de contribuições dos acionistas e distribuições  
 aos acionistas  - - 135.703 1.455.312 (2.714.068) - (1.123.053)                
Em 31 de dezembro de 2023  11.609.604 629.136 375.441 4.131.172 - (797.704) 15.947.649                

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro (Em Milhares de Reais)
Ativo Nota 2023 2022      
Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 4 12.483 41
 Tributos a recuperar 5 13.712 11.097
  Juros sobre o capital próprio a receber  6  413.058  381.239      
Total do ativo circulante  439.253 392.377      
Não circulante
 Investimento em controlada em conjunto 6 16.265.119 14.323.966      

Total do ativo  16.704.372 14.716.343      

Passivo e patrimônio líquido Nota 2023 2022      
Circulante
  Juros sobre o capital próprio a pagar  10 (b)  453.332  402.851
 Tributos a recolher 7 19.103 36.333      
Total do passivo circulante  472.435 439.184      
Não circulante
 Mútuo com acionistas 11 17.430 3.800
 Imposto de renda e contribuição social diferidos 8 (a) 266.858 266.858      
Total do passivo não circulante  284.288 270.658      
Total do passivo  756.723 709.842      
Patrimônio líquido
 Capital social 10 (a) 11.609.604 11.609.604
 Reserva de capital 10 (c) 629.136 629.136
 Reservas de lucros 10 (d) 4.506.613 2.915.598
 Ajustes de avaliação patrimonial 10 (e) (797.704) (1.147.837)      
Total do patrimônio líquido  15.947.649 14.006.501      
Total do passivo e patrimônio líquido  16.704.372 14.716.343      

Relatório de Administração
Senhores Acionistas - Em cumprimento às disposições legais, submetemos à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras desta Sociedade relativas aos exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2023 e 2022. Permanecemos ao inteiro dispor dos Senhores Acionistas para quaisquer esclarecimentos 
julgados necessários.  Matão (SP), 28 de março de 2024.      A Administração.

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2023  
(Em Milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

1. Informações gerais: A Companhia E. Johnston de Participações (“CIAEJ” ou “Companhia”) tem 
como objeto social exclusivo a titularidade e o exercício conjunto do poder de controle da IUPAR - Itaú 
Unibanco Participações S.A. (“IUPAR”), devendo manter, de forma direta e em caráter permanente, 
100% das ações ordinárias classe “B” de emissão da IUPAR, correspondentes a 50% das ações com 
direito a voto. Conforme descrito, o controle da IUPAR é exercido conjuntamente com a Itaúsa - 
Investimentos Itaú S.A., titular de 100% das ações ordinárias classe “A”, correspondentes a 50% das 
ações com direito a voto. Consequentemente, conforme permitido pelo Pronunciamento Técnico 18 
emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis -CPC, esse investimento não está sendo 
consolidado nessas demonstrações financeiras.  A IUPAR tem por objeto social exclusivo a titularidade 
e o exercício do controle acionário da sociedade denominada  Itaú Unibanco Holding S.A., devendo 
manter, de forma direta e em caráter permanente, a propriedade de ações representativas de, pelo 
menos,  51%  das  ações  com  direito  a  voto  da  Itaú  Unibanco  Holding  S.A.  A  emissão  dessas 
demonstrações financeiras foi autorizada pela administração da Companhia em 28 de março de 2024. 
2. Base de preparação: As  demonstrações  financeiras  foram  preparadas  conforme  as  práticas 
contábeis adotadas no Brasil incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis  (CPC),  e  evidenciam  todas  as  informações  relevantes  próprias  das  demonstrações 
financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela administração na sua 
gestão.  As  políticas  contábeis  significativas  adotadas  pela  Companhia  estão  descritas  nas  notas 
explicativas especificas, relacionadas aos itens apresentados, e aquelas políticas que são aplicáveis, 
de modo geral,  em diferentes  aspectos  das  demonstrações  financeiras. Essas  políticas  vêm sendo 
aplicadas de modo consistente em todos os exercícios apresentados, salvo disposição em contrário. As 
demonstrações  financeiras  foram  preparadas  considerando  o  custo  histórico  como  base  de  valor. 
2.1. Moeda funcional e moeda de apresentação: Os itens incluídos nas demonstrações financeiras 
da Companhia são mensurados usando a moeda do principal ambiente econômico no qual a Companhia 
atua  (“a  moeda  funcional”). As  demonstrações  financeiras  estão  apresentadas  em  Reais,  que  é  a 
moeda funcional da Companhia e, também, a moeda de apresentação. 2.2. Mudanças nas políticas 
contábeis e divulgações: As seguintes alterações de normas foram adotadas pela primeira vez para 
o exercício iniciado em 1º de janeiro de 2023: • Alteração ao CPC 26 - Divulgação de políticas contábeis: 
alteração do termo “políticas contábeis significativas” para “políticas contábeis materiais”. A alteração 
também define o que é “informação de política contábil material”, explica como identificá-las e esclarece 
que informações imateriais de política contábil não precisam ser divulgadas, mas caso o sejam, que não 
devem obscurecer as informações contábeis relevantes. O “IFRS Practice Statement 2 Making 
Materiality Judgements”, também alterado, fornece orientação sobre como aplicar o conceito de 
materialidade às divulgações de política contábil. • Alteração ao CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança 
de Estimativa  e Retificação  de Erro: a  alteração  esclarece  como  as  entidades  devem  distinguir  as 
mudanças nas políticas contábeis de mudanças nas estimativas contábeis, uma vez que mudanças nas 
estimativas contábeis são aplicadas prospectivamente a transações futuras e outros eventos futuros, 
mas mudanças  nas  políticas  contábeis  são  geralmente  aplicadas  retrospectivamente  a  transações 
anteriores e outros eventos anteriores, bem como ao período atual. • Alteração ao CPC 32 - Tributos 
sobre o Lucro: a alteração requer que as entidades reconheçam o imposto diferido sobre as transações 
que, no reconhecimento inicial, dão origem a montantes iguais de diferenças temporárias tributáveis e 
dedutíveis. Isso normalmente se aplica a transações de arrendamentos (ativos de direito de uso e 
passivos  de  arrendamento)  e  obrigações  de  descomissionamento  e  restauração,  como  exemplo,  e 
exige  o  reconhecimento  de  ativos  e  passivos  fiscais  diferidos  adicionais.  • Alteração ao CPC 32 - 
Tributos sobre o Lucro: em dezembro  de  2021,  a Organização  de Cooperação  e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE) divulgou as regras do modelo Pilar Dois objetivando uma reforma da  tributação 
corporativa internacional de forma a garantir que grupos econômicos multinacionais dentro do escopo 
dessas  regras  paguem  imposto  sobre  o  lucro mínimo  efetivo  à  taxa  de  15%. A  alíquota  efetiva  de 
impostos sobre o lucro de cada país, calculada nesse modelo, foi denominada “GloBE effective tax rate” 
ou alíquota efetiva GloBE. Essas  regras deverão ser aprovadas pela  legislação  local de cada país, 
sendo que alguns já promulgaram novas leis ou estão em processo de discussão e aprovação. Em maio 
de 2023, o IASB emitiu alterações de escopo ao IAS 12, “Tributos sobre o Lucro” para permitir isenção 
temporária  na  contabilização  de  impostos  diferidos  decorrentes  de  legislação  promulgada  ou 
substancialmente promulgada da implementação do Pilar Dois da OCDE, isenção essa que foi adotada 
pelo Grupo. No entanto,  as entidades  são  requeridas a apresentar  divulgações adicionais em suas 
demonstrações  financeiras  anuais  de  exercícios  iniciados  em  ou  após  1º  de  janeiro  de  2023,  não 
havendo requisito de divulgação para períodos intermediários anteriores a 31 de dezembro. 2023. As 
alterações ao IAS 12 são aplicáveis imediatamente e retrospectivamente de acordo com a IAS 8 
“Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro”, incluindo a exigência de divulgar se 
a exceção foi aplicada e se os tributos sobre o lucro da entidade foram afetados em decorrência da 
implementação das regras do Pilar Dois. Após analisá-las, a Administração concluiu que as referidas 
alterações de normas e interpretações não causaram impactos materiais às informações contábeis da 
Companhia. 2.3. Alterações de normas novas que ainda não estão em vigor: Não há outras normas 
CPCs ou interpretações ICPCs que ainda não entraram em vigor que poderiam ter impacto significativo 
sobre  as  demonstrações  financeiras  da Companhia. 2.4. Principais eventos ocorridos durante o 
exercício de 2023: (a) Reforma Tributária sobre o consumo: Em  20  de  dezembro  de  2023,  foi 
promulgada a Emenda Constitucional (“EC”) no 132, que estabelece a Reforma Tributária (“Reforma”) 
sobre o consumo. Vários temas, inclusive as alíquotas dos novos tributos, ainda estão pendentes de 
regulamentação por Leis Complementares (“LC”), que deverão ser encaminhadas para avaliação do 
Congresso Nacional  no prazo de 180 dias. O modelo da Reforma está baseado num  IVA  repartido 
(“IVA dual”) em duas competências, uma federal (Contribuição sobre Bens e Serviços - CBS) e uma 
subnacional (Imposto sobre Bens e Serviços - IBS), que substituirá os tributos PIS, Cofins, ICMS e ISS. 
Foi também criado um Imposto Seletivo (“IS”) - de competência federal, que incidirá sobre a produção, 
extração comercialização ou importação de bens e serviços prejudiciais à saúde e ao meio ambiente, 
nos termos de LC. Haverá um período de transição de 2024 até 2032, em que os dois sistemas 
tributários  -  antigo  e  novo  -  coexistirão.  Os  impactos  da  Reforma  na  apuração  dos  tributos  acima 
mencionados, a partir do início do período de transição, somente serão plenamente conhecidos quando 
da finalização do processo de regulamentação dos temas pendentes por LC. Consequentemente, não 
há qualquer efeito da Reforma nas demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2023. Não se 
espera  que  essas  alterações  tenham  impacto  significativo  sobre  as  demonstrações  financeiras  da 
Companhia. Não há outras normas CPCs ou interpretações ICPCs que ainda não entraram em vigor 
que  poderiam  ter  impacto  significativo  sobre  as  demonstrações  financeiras  da  Companhia. 
3. Impairment de ativos não financeiros: Os ativos não financeiros são revisados para a verificação 
de impairment sempre que eventos ou mudanças nas circunstâncias indicarem que o valor contábil 
pode não ser recuperável. Uma perda por impairment é reconhecida pelo valor ao qual o valor contábil 
do ativo excede seu valor recuperável. Este último é o valor mais alto entre o valor justo de um ativo 
menos os custos de venda e o seu valor em uso. Para fins de avaliação do impairment, os ativos são 
agrupados nos níveis mais baixos para os quais existem fluxos de caixa identificáveis separadamente 
(Unidades Geradoras de Caixa (UGC)). Os ativos não financeiros que tenham sofrido impairment são 
revisados subsequentemente para a análise de uma possível reversão do impairment na data das 
demonstrações financeiras. 4. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem 
o caixa, os depósitos bancários e outros investimentos de curto prazo de alta liquidez, com vencimentos 
originais de até três meses, e com risco insignificante de mudança de valor.
 Rendimento 2023 2022      
Bancos  19 5
Aplicações financeiras
CDB - Certificado depósito bancário (*)  100,50% do CDI (*)  12.464  36      
  12.483 41      
(*)  CDI - Certificado de Depósito Interbancário.

5. Tributos a recuperar
 2023 2022    
IRPJ pago por estimativa  14  42
CSLL pago por estimativa  6  20
IRRF sobre juros sobre capital próprio  13.306  10.995
IRRF sobre aplicações financeiras  386  40    
Total tributos a recuperar 13.712 11.097    
6. Investimento em controlada em conjunto: Refere-se ao investimento na IUPAR-ITAÚ UNIBANCO 
PARTICIPAÇÕES S.A. A participação em controlada é avaliada pelo método de equivalência patrimonial, 
reconhecido no resultado do exercício como receita ou despesa operacional. Quando necessário, as 
políticas contábeis da controlada em conjunto são alteradas para garantir consistências com as práticas 
contábeis adotadas pela Companhia.
 2023 2022    
Informações sobre a controlada
Quantidade de ações possuídas
Ordinárias 355.227.092 355.227.092
Participação nas ações ordinárias - % 50,00% 50,00%
Participação no capital social total - % 33,47% 33,47%
Capital social integralizado  23.000.000  23.000.000
Patrimônio líquido  48.599.163  42.799.118
Lucro líquido do exercício 8.374.534 7.587.687
Movimentação do investimento
Saldo inicial 14.323.966 13.053.725
Outros resultados abrangentes  350.133  (554.368)
Transações com empresas controladas em conjunto (229.978) 91.027
Equivalência patrimonial 2.802.781 2.539.439
Dividendos - (11.715)
Juros sobre o capital próprio  (981.783)  (794.142)    
Saldo em 31 de dezembro 16.265.119 14.323.966    
A Companhia recebeu em 2023 juros sobre capital próprio (JCP), como segue:
 2023 2022    
Saldo no início do exercício 381.239 196.257
Dividendos aprovados - 11.715
Dividendos recebidos - (11.715)
Juros sobre capital próprio aprovados  981.783  794.142
IRRF sobre juros sobre capital próprio aprovados  (147.267)  (119.121)
Juros sobre capital próprio recebidos, líquidos de tributos  (802.697)  (490.039)    
Saldo no final do exercício 413.058 381.239    
6.1. Informações da controlada IUPAR
a) Balanço patrimonial sintético
 2023 2022    
Circulante
Ativo 1.319.182 1.280.792
Passivo (1.297.150) (1.258.769)    
Ativo circulante, líquido 22.032 22.023    
Não circulante
Ativo 49.725.343 43.925.307
Passivo (1.148.212) (1.148.212)    
Ativo não circulante, líquido 48.577.131 42.777.095    
Patrimônio líquido 48.599.163 42.799.118    
b) Demonstração do resultado sintética
 2023 2022    
Resultado de participações 8.663.147 7.822.182
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 8.374.561 7.587.692
Imposto de renda e contribuição social (27) (5)    
Lucro líquido do exercício 8.374.534 7.587.687    
c) Demonstração do resultado abrangente
 2023 2022    
Lucro líquido do exercício 8.374.534 7.587.687
Outros resultados abrangentes
Itens que serão reclassificados para o resultado  
 (líquidos de tributos)
  Equivalência patrimonial sobre outros resultados abrangentes  1.131.032  (1.647.517)
Itens que não serão reclassificados para o resultado  
 (líquido de tributos)
  Equivalência patrimonial sobre outros resultados abrangentes  (84.854)  (8.901)    
Total de Outros resultados abrangentes 1.046.178 (1.656.418)    
Total do resultado abrangente do exercício 9.420.712 5.931.269    
d) Demonstração dos fluxos de caixa
 2023 2022    
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 8.374.561 7.587.692
Ajustes de:
 Equivalência patrimonial (8.663.147) (7.822.182)
 Provisões 89 -
 Juros e variações cambiais e monetárias (liquidas) (1.540) (1.022)    
 (290.037) (235.512)
Variações de ativos e obrigações  (21.418)  130.369
Pagamento de imposto de renda e contribuição social  (129)  (56)    
Caixa líquido (aplicado nas) atividades operacionais (311.584) (105.199)    
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
  Dividendos e juros sobre o capital próprio recebidos  2.672.642  1.735.973    
Fluxo de caixa líquido gerado pelas atividades de investimentos 2.672.642 1.735.973    
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
  Juros sobre o capital próprio e dividendos pagos  (2.398.410)  (1.499.209)    
Fluxo de caixa líquido (aplicado nas) atividades de financiamentos (2.398.410) (1.499.209)    
(Redução) aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa (37.352) 131.565    
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 146.134 14.569
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício  108.782  146.134
7. Tributos a recolher
 2023 2022    
PIS sobre juros sobre capital próprio  3.407  6.481
Cofins sobre juros sobre capital próprio  15.696  29.852    
Total tributos a recolher 19.103 36.333    
8. Imposto de renda e contribuição social diferidos: O imposto de renda e a contribuição social 
diferida são reconhecidos sobre as diferenças temporárias decorrentes de diferenças entre as bases 
fiscais dos ativos e passivos e seus valores contábeis nas demonstrações financeiras. O imposto de 
renda e a contribuição social diferidos foram determinados, usando alíquotas de imposto (e leis fiscais) 
promulgadas,  ou  substancialmente  promulgadas,  na  data  do  balanço,  e  que  devem  ser  aplicadas

quando  o  respectivo  imposto  diferido  ativo  for  realizado  ou  quando  o  imposto  diferido  passivo  for 
liquidado. a) Composição do saldo: As  alíquotas  desses  impostos,  definidas  atualmente  para 
determinação dos tributos diferidos, são de 25% para o imposto de renda e de 9% para a contribuição 
social sobre a diferença entre as bases de cálculo contábil e tributária. O saldo mantido pela Companhia 
refere-se à constituição dos referidos tributos diferidos por baixa de deságio realizada na contabilidade, 
conforme permitido pelos CPC´s mas ainda não realizada tributariamente.
b) Conciliação da alíquota
 2023 2022    
Lucro antes dos impostos sobre a renda e da contribuição social 2.714.068 2.465.970    
Imposto de renda e contribuição social a 34% (922.783) (838.430)    
Equivalência patrimonial 952.946 863.409
Despesa (receita) líquida de juros sobre o capital próprio  (30.161)  (24.977)
Imposto de renda e contribuição social diferidos não constituídos  
 no exercício (1) (2)    
Imposto de renda e contribuição social no resultado - -    
9. Passivo contingente: O Itaú Unibanco S.A., na qualidade de sucessor de E. Johnston Representação 
e Participações S.A. (“EJRP”), recebeu auto de infração de Imposto de Renda (“IRPJ”) e Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (“CSLL”) no qual a Receita Federal do Brasil (“RFB”) alega irregularidades 
quanto à falta de recolhimentos de impostos relativos ao ano calendário de 2008. A discussão se funda 
no fato de a RFB ter considerado ocorrido ganho de capital no evento de incorporação das ações da 
EJRP pelo Itaú Unibanco S.A. O processo teve desfecho desfavorável na esfera administrativa, tendo 
o Itaú Unibanco S.A. ingressado com Ação Anulatória contra a União - Fazenda Nacional, na qual foi 
concedida liminarmente a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, obstando qualquer conduta 
tendente à cobrança de valores, sendo esse seu status atual. Tendo em vista a natureza e os efeitos 
das  discussões  envolvidas,  e  considerando que a Companhia  não  figura  como parte  direta  nesses 
processos, sendo somente sujeito passivo solidário na autuação lavrada pela RFB, seus assessores 
jurídicos entendem que não há no momento risco inerente à Companhia. Em 2023, o valor envolvido 
é de R$ 3.185.081 (2022 - R$ 3.000.488), sendo que o Itaú Unibanco S.A. classifica como remota as 
chances de perda, conforme formulário de referência divulgado pelo banco. 10. Patrimônio líquido: 
a) Capital social: As  ações  de  capital  são  classificadas  no  patrimônio  líquido. O  capital  social  no 
valor de R$ 11.609.604 é representado por 19.644.000 ações nominativas, sem valor nominal, sendo 
6.548.000 ações ordinárias e 13.096.000 ações preferenciais. b) Dividendos e juros sobre o capital 
próprio: A distribuição de dividendos e juros sobre capital próprio para os acionistas da Companhia é 
reconhecida como um passivo ao final do exercício, com base no estatuto social da Companhia ou das 
deliberações formais dos acionistas. O benefício fiscal dos  juros sobre capital próprio é reconhecido 
na demonstração de resultado. Conforme previsto no estatuto social da Companhia, os acionistas têm 
direito à distribuição de dividendos, em cada exercício social, de 100% da parcela do lucro líquido que 
tiver sido  realizada em dinheiro. Em 2023, a Companhia distribuiu R$ 893.075 (2022 - R$ 720.679) 
de juros sobre o capital próprio sendo, R$ 45,46 reais (2022 - R$ 36,69 reais) por ação e não houve 
distribuição de dividendos em 2023 e 2022.
 2023 2022    
Saldo no início do exercício 402.851 246.395
Juros sobre capital próprio aprovados  893.075  720.679
IRRF sobre juros sobre capital próprio aprovados  (133.961)  (108.102)
Juros sobre capital próprio pagos, líquidos de tributos  (708.633)  (456.121)    
Saldo no final do exercício 453.332 402.851    
c) Reserva de capital: Representada  por  ágio  na  subscrição  das  ações. d) Reservas de lucros: 
Reserva legal: A reserva legal é constituída anualmente mediante destinação de 5% do lucro líquido 
do exercício e não pode exceder 20% do capital  social da Companhia. A  reserva  legal  tem por fim 
assegurar a integridade do capital social e somente poderá ser utilizada para compensar prejuízos e 
aumentar o capital. Reserva estatutária: A reserva estatutária é constituída mediante a transferência 
de saldos de lucros acumulados remanescentes após a destinação da reserva legal, dos dividendos 
e de outras distribuições de lucros, limitada, em conjunto com valor da reserva legal, ao montante do 
capital social. Dos lucros apurados no exercício de 2023, o montante R$ 1.685.290 foi destinado a 
reserva estatutária deverá ser ratificada em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada até 30 de abril 
de 2024. A destinação de R$ 1.621.993 para reserva estatutária no exercício de 2022 foi aprovada 
pela Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 31 de março de 2023. e) Ajustes de avaliação 
patrimonial: Estão representados de forma reflexa, principalmente, por ajustes ao valor de mercado 
da carteira de  títulos e valores mobiliários e por hedge de fluxo de caixa da controlada  indireta  Itaú 
Unibanco  Holding  S.A.  f) Lucro por ação: O lucro básico por ação é calculado pela divisão do 
lucro líquido pela média ponderada do número de ações ordinárias e preferenciais em circulação 
durante cada exercício. O lucro diluído por ação é calculado pelos mesmos indicadores ajustados por 
instrumentos potencialmente conversíveis em ações e com efeito diluidor. Em 31 de dezembro de 2023 
e 2022, como a Companhia não possui nenhum instrumento com efeito diluidor e, consequentemente, 
o lucro líquido diluído é igual ao lucro líquido básico por ação.
 2023 2022    
Lucro líquido do exercício 2.714.068 2.465.970
Quantidade média ponderada de ações 19.644.000 19.644.000    
Lucro básico e diluído por ação - em R$ mil 0,138 0,126    
11. Partes relacionadas
 2023 2022    
Ativo
Caixa e equivalentes de caixa (Itaú Unibanco S.A.) 12.483 41    
Passivo
Mútuo com acionistas 17.430 3.800    
Resultado financeiro
Rendimento de aplicação financeira (Itaú Unibanco S.A.)  2.016  333    
11.1. Remuneração do pessoal-chave da administração: A Companhia não remunerou seus 
dirigentes em 2023 e 2022.

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras. As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
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Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras
Aos Administradores e Acionistas - Companhia E. Johnston de Participações - Opinião: Examinamos 
as  demonstrações  financeiras  da  Companhia  E.  Johnston  de  Participações  (“Companhia”),  que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2023 e as  respectivas demonstrações 
do  resultado,  do  resultado  abrangente,  das  mutações  do  patrimônio  líquido  e  dos  fluxos  de  caixa 
para  o  exercício  findo  nessa  data,  bem  como  as  correspondentes  notas  explicativas,  incluindo  as 
políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações 
financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da Companhia E. Johnston de Participações em 31 de dezembro de 2023, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa  auditoria  foi  conduzida 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção intitulada “Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos  independentes em  relação à Companhia, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas 
normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida 
é  suficiente  e  apropriada  para  fundamentar  nossa  opinião. Responsabilidades da administração 
pelas demonstrações financeiras: A administração da Companhia é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação 
da  capacidade  de  a  Companhia  continuar  operando,  divulgando,  quando  aplicável,  os  assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 

demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos 
são  obter  segurança  razoável  de  que  as  demonstrações  financeiras,  tomadas  em  conjunto,  estão 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança  razoável é um alto nível de segurança, mas não uma 
garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes 
de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com 
base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e  internacionais de auditoria,  exercemos  julgamento profissional  e mantemos 
ceticismo  profissional  ao  longo  da  auditoria. Além  disso:  •  Identificamos  e  avaliamos  os  riscos  de 
distorção  relevante  nas  demonstrações  financeiras,  independentemente  se  causada  por  fraude  ou 
erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para  fundamentar nossa opinião. O  risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já 
que  a  fraude  pode  envolver  o  ato  de  burlar  os  controles  internos,  conluio,  falsificação,  omissão  ou 
representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a 
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a 
adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da 
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 

incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em 
relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas  demonstrações  financeiras  ou  incluir  modificação  em  nossa  opinião,  se  as  divulgações  forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data 
de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se 
manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se essas demonstrações financeiras representam 
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada.  •  Obtemos  evidência  de  auditoria  apropriada  e  suficiente  referente  às  informações 
financeiras da controlada em conjunto para expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras 
da Companhia. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria considerando 
essas investidas e, consequentemente, pela opinião de auditoria da Companhia. Comunicamo-nos 
com  os  responsáveis  pela  governança  a  respeito,  entre  outros  aspectos,  do  alcance  e  da  época 
dos  trabalhos  de  auditoria  planejados  e  das  constatações  significativas  de  auditoria,  inclusive  as 
deficiências significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante 
nossos trabalhos.

Ribeirão Preto, 28 de março de 2024

 PricewaterhouseCoopers
  Auditores Independentes Ltda.  Marcos Franco Botelho

 CRC 2SP000160/O-5 Contador CRC 1SP249995/O-8

     Reservas de lucros  Ajustes de                
  Capital Reserva Reserva Reserva Lucros avaliação
 Nota social de capital legal estatutária acumulados patrimonial Total                

 Nota 2023 2022      

M
O

DE
LO

10 SEXTA-FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2022ATOS OFICIAIS / EDITAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO - PALÁCIO DA INDEPENDÊNCIA

EDITAL Nº 023, DE 02 DE MARÇO DE 2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Administração e Pessoal, convocou os candidatos habilitados 
no Concurso Público - Edital nº 01/2019, para os cargos abaixo relacionados, solicitan-
do o comparecimento na Prefeitura Municipal de Matão, localizada na Rua Oreste Bozel-
li, nº 1165 - Centro, junto à Divisão de Administração de Pessoal, para manifestar interes-
se em sua admissão.

 A convocação efetivada por este Edital, tem por objetivo o suprimento de vaga exis-
tente, a fim de manter em funcionamento inadiável serviços públicos essenciais, confor-
me o item abaixo:

I – Em virtude da desistência da 32º classificada:
CL NOME RG CARGO
42ª DANIELA CRISTINA CASARINI DIAS 32.698.107-X AUXILIAR DE DESENV. INFANTIL

II – Em virtude do não comparecimento da 20ª classificada:
CL NOME RG CARGO
32ª FABIANA DE PAULA 48.274.622-1 PROFESSOR I - ED. INFANTIL

III – Em virtude da desistência da 26ª classificada:
CL NOME RG CARGO
34ª ADRIANA LETÍCIA DE SOUZA MORAIS 48.780.212-3 PROFESSOR I - ED. INFANTIL

Na impossibilidade de comparecimento, poderá fazer-se representar por Procurador 
devidamente constituído para tal fim.

O não atendimento a presente convocação será considerado desistência, sendo con-
vocado o próximo candidato classificado, visando à continuidade da prestação de ser-
viços à comunidade.

Palácio da Independência, aos 02 de março de 2022
APARECIDO FERRARI - Prefeito Municipal

EDITAL Nº 024, DE 02 DE MARÇO DE 2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Administração e Pessoal, convocou os candidatos habilitados 
no Concurso Público - Edital nº 02/2019, para os cargos abaixo relacionados, solicitan-
do o comparecimento na Prefeitura Municipal de Matão, localizada na Rua Oreste Bozel-
li, nº 1165 - Centro, junto à Divisão de Administração de Pessoal, para manifestar interes-
se em sua admissão.

 A convocação efetivada por este Edital, tem por objetivo o suprimento de vaga exis-
tente, a fim de manter em funcionamento inadiável serviços públicos essenciais, confor-
me o item abaixo:

I – Em virtude da desistência da 39ª classificada:
CL NOME RG CARGO
42ª PRISCILLA PEREIRA DA SILVA 41.885.483 ENFERMEIRO DE ESF

Na impossibilidade de comparecimento, poderá fazer-se representar por Procurador 
devidamente constituído para tal fim.

O não atendimento a presente convocação será considerado desistência, sendo con-
vocado o próximo candidato classificado, visando à continuidade da prestação de ser-
viços à comunidade.

Palácio da Independência, aos 02 de março de 2022
APARECIDO FERRARI - Prefeito Municipal

EDITAL Nº 025, DE 02 DE MARÇO DE 2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Administração e Pessoal, convocou os candidatos habilitados 
no Concurso Público - Edital nº 04/2019, para os cargos abaixo relacionados, solicitan-
do o comparecimento na Prefeitura Municipal de Matão, localizada na Rua Oreste Bozel-
li, nº 1165 - Centro, junto à Divisão de Administração de Pessoal, para manifestar interes-
se em sua admissão.

A convocação efetivada por este Edital, tem por objetivo o suprimento de vaga exis-
tente, a fim de manter em funcionamento inadiável serviços públicos essenciais, confor-
me o item abaixo: 

I – Em virtude da desistência da 43º classificada:
CL NOME RG CARGO
52ª ANDRÉ LUIZ PIVA 46.185.104-0 AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

II – Em virtude da desistência do 46ª classificado:
CL NOME RG CARGO
53ª GIELE MASCULINO 40.363.086-1 AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

III – Em virtude da desistência do 49ª classificado:
CL NOME RG CARGO
54ª SORAYA LIMA MORAES LAPINI 48.276.704-2 AUXILIAR DE ADM. GERAL

IV – Em virtude da desistência da 04ª classificada:
CL NOME RG CARGO
05ª CAROLINE EVELIN NEVES SCARPA 52.039.078-7 FISIOTERAPEUTA

V – Em virtude do não comparecimento do 10ª classificado:
CL NOME RG CARGO
14ª DANIEL VIEIRA PIMENTEL 41.047.976-7 MOTORISTA

Na impossibilidade de comparecimento, poderá fazer-se representar por 
Procurador devidamente constituído para tal fim.

O não atendimento a presente convocação será considerado desistência, sendo con-
vocado o próximo candidato classificado, visando à continuidade da prestação de ser-
viços à comunidade.

Palácio da Independência, aos 02 de março de 2022
APARECIDO FERRARI - Prefeito Municipal

EDITAL Nº 026, DE 03 DE MARÇO DE 2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Administração e Pessoal, convocou os candidatos habilitados 
no Concurso Público - Edital nº 01/2019, para os cargos abaixo relacionados, solicitan-
do o comparecimento na Prefeitura Municipal de Matão, localizada na Rua Oreste Bozel-
li, nº 1165 - Centro, junto à Divisão de Administração de Pessoal, para manifestar interes-
se em sua admissão.

 A convocação efetivada por este Edital, tem por objetivo o suprimento de vaga exis-
tente, a fim de manter em funcionamento inadiável serviços públicos essenciais, confor-
me o item abaixo: 

I – Em virtude do não comparecimento da 29º classificada:
CL NOME RG CARGO
43ª CHARLENE NEVES ZAMPIERI CAVALARO 30.507.585-8 AUX. DE DESENV. INFANTIL

II – Em virtude da desistência da 29ª classificada:
CL NOME RG CARGO
38ª MARIELLE PORSANI CONTE 45.407.777-4 PROFESSOR I - ED. INFANTIL

III – Em virtude da desistência tácita da 8ª classificada:
CL NOME RG CARGO
12ª LUNA MATIAS 49.769.368-9 PROFESSOR I - ED. INFANTIL - AFRODESCENDENTE

IV – Em virtude da desistência do 5ª classificado:
CL NOME RG CARGO
06ª EUGÊNIO LEMOS SOARES 13.673.599 PROFESSOR III - MATEMÁTICA

 Na impossibilidade de comparecimento, poderá fazer-se representar por Procurador 
devidamente constituído para tal fim.

O não atendimento a presente convocação será considerado desistência, sendo con-
vocado o próximo candidato classificado, visando à continuidade da prestação de ser-
viços à comunidade.

Palácio da Independência, aos 03 de março de 2022
APARECIDO FERRARI - Prefeito Municipal

EDITAL Nº 027, DE 03 DE MARÇO DE 2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Administração e Pessoal, convocou os candidatos habilitados 
no Concurso Público - Edital nº 04/2019, para os cargos abaixo relacionados, solicitan-
do o comparecimento na Prefeitura Municipal de Matão, localizada na Rua Oreste Bozel-
li, nº 1165 - Centro, junto à Divisão de Administração de Pessoal, para manifestar interes-
se em sua admissão.

 A convocação efetivada por este Edital, tem por objetivo o suprimento de vaga exis-
tente, a fim de manter em funcionamento inadiável serviços públicos essenciais, confor-
me o item abaixo: 

I – Em virtude da desistência da 45º classificada:
CL NOME RG CARGO
55ª BEATRIZ DOS REIS 40.464.796-0 AUX. DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Na impossibilidade de comparecimento, poderá fazer-se representar por Procurador 
devidamente constituído para tal fim.

O não atendimento a presente convocação será considerado desistência, sendo con-
vocado o próximo candidato classificado, visando à continuidade da prestação de ser-
viços à comunidade.

Palácio da Independência, aos 03 de março de 2022
APARECIDO FERRARI - Prefeito Municipal

EDITAL Nº 028, DE 09 DE MARÇO DE 2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Administração e Pessoal, convocou os candidatos habilitados 
no Concurso Público - Edital nº 04/2019, para os cargos abaixo relacionados, solicitan-
do o comparecimento na Prefeitura Municipal de Matão, localizada na Rua Oreste Bozel-
li, nº 1165 - Centro, junto à Divisão de Administração de Pessoal, para manifestar interes-
se em sua admissão.

A convocação efetivada por este Edital, tem por objetivo o suprimento de vaga exis-
tente, a fim de manter em funcionamento inadiável serviços públicos essenciais, confor-
me o item abaixo: 

I – Em virtude da desistência da 10º classificada:
CL NOME RG CARGO
13ª ROSENY MARIA MARTINS DE MATOS 54.234.833-0 AUXILIAR DE ADM. GERAL -

AFRODESCENDENTE

II – Em virtude da desistência do 12º classificado:
CL NOME RG CARGO
15ª ERIOSVALDO BRANDÃO DE ARAUJO 13.724.667 MOTORISTA

III – Em virtude da desistência do 7º classificado:
CL NOME RG CARGO
08ª JÉSSICA MARIA DE ANDRADE 40.307.831-3 PSICÓLOGO

Na impossibilidade de comparecimento, poderá fazer-se representar por Procurador 
devidamente constituído para tal fim.

O não atendimento a presente convocação será considerado desistência, sendo con-
vocado o próximo candidato classificado, visando à continuidade da prestação de ser-
viços à comunidade.

Palácio da Independência, aos 09 de março de 2022
APARECIDO FERRARI - Prefeito Municipal

EDITAL Nº 029, DE 09 DE MARÇO DE 2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Administração e Pessoal, convocou os candidatos habilitados 
no Concurso Público - Edital nº 01/2019, para os cargos abaixo relacionados, solicitan-
do o comparecimento na Prefeitura Municipal de Matão, localizada na Rua Oreste Bozel-
li, nº 1165 - Centro, junto à Divisão de Administração de Pessoal, para manifestar interes-
se em sua admissão.

 A convocação efetivada por este Edital, tem por objetivo o suprimento de vaga exis-
tente, a fim de manter em funcionamento inadiável serviços públicos essenciais, confor-
me o item abaixo: 

I – Para atender as necessidades:

CL NOME RG CARGO
08ª THAIS HELENA DO AMARAL 27.186.313-4 PROFESSOR I – ENS. FUNDAMENTAL

II – Em virtude do não comparecimento da 19ª classificada:
CL NOME RG CARGO
22ª FRANCISLAINE SILVA 45.427.310-6 AUX. DE DESENV. INFANTIL - AFRODESCENDENTE

III – Em virtude do não comparecimento da 20ª classificada:
CL NOME RG CARGO
23ª ISABELLA THEODORO SILVA 40.349.558-1 AUXILIAR DE DESENV. INFANTIL - 

AFRODESCENDENTE

IV – Em virtude do não comparecimento da 27ª classificada:
CL NOME RG CARGO
44ª MÁRCIA CRISTINA DE OLIVEIRA MOREIRA 48.454.592-9 AUXILIAR DE DESENV.

INFANTIL

V – Em virtude da desistência do 27ª classificado:
CL NOME RG CARGO
45ª VIRGINIA BARBOSA DA SILVA 200001037316 AUXILIAR DE DESENV. INFANTIL

Na impossibilidade de comparecimento, poderá fazer-se representar por Procurador 
devidamente constituído para tal fim.

O não atendimento a presente convocação será considerado desistência, sendo con-
vocado o próximo candidato classificado, visando à continuidade da prestação de ser-
viços à comunidade.

Palácio da Independência, aos 09 de março de 2022
APARECIDO FERRARI - Prefeito Municipal

LEI Nº 5.547, DE 10 DE MARÇO DE 2022
PROJETO DE LEI Nº 002/2022

AUTORIA: Vereador PAULO BERNARDI – MDB 
Dá denominação de DONA JÚBICA TREVISAN BÉGGIO à Avenida 10 do loteamento 

Residencial Vila Verde na cidade de Matão.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MATÃO DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A Av. 10, do loteamento denominado Residencial Vila Verde, nesta cidade, com 

início na Rua 04 e término na Rua 03, do Residencial Vila Verde, passa a denominar-se 
Avenida DONA JÚBICA TREVISAN BÉGGIO.

Parágrafo Único. Aos eventuais prolongamentos da via de que trata o presente artigo, 
será conservada a denominação ora concedida.

Art. 2º Esta lei entra em vigência na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Palácio da Independência, aos 10 de março de 2022
APARECIDO FERRARI - Prefeito Municipal

LEI Nº 5.548, DE 10 DE MARÇO DE 2022
PROJETO DE LEI Nº 016/2022

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 
Dispõe sobre a desafetação de áreas públicas e autoriza a permuta de imóveis e dá 

outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MATÃO DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º – Ficam desafetados da categoria de bens de uso especial e destinados a Pro-

jeto Habitacional deste município, passando a integrar a categoria de bem dominical, os 
imóveis de propriedade municipal, localizados no loteamento “Parque Aliança – Setor II”, 
abaixo descritos e caracterizados, com as medidas e confrontações seguintes:

“Um lote de forma regular, designado sob lote nº 19 da Quadra 02, fracionado de maior 
área formada pela Área 01 e 02 (áreas das golas) e lote 18 da Quadra L do loteamento 
Parque Aliança; e do lote 13 da Quadra 02 do loteamento denominado Parque Aliança – 
Setor II, situado com frente para a Rua José Goulart Pereira, nesta cidade, distrito, muni-
cípio e comarca de Matão/SP, com as seguintes medidas: 8,00 m (oito metros) de frente; 
23,00 m (vinte e três metros) da frente aos fundos de ambos os lados; e finalmente 8,00 
m (oito metros) nos fundos, perfazendo a área total de 184,00 m2 (cento e oitenta e qua-
tro metros quadrados). Confrontando pela frente com a referida via pública; do lado es-
querdo de quem se situa de frente para o imóvel, com o lote originário do referido fracio-
namento, de propriedade do Município de Matão; do lado direito com o lote originário do 
referido fracionamento, de propriedade do Município de Matão; e nos fundos com os lo-
tes 07 e 08 da Quadra L, da Rua Antonio Alcausa, do loteamento Parque Aliança”; obje-
to da matrícula nº 38.363 de ordem, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Matão (SP); cujo imóvel foi avaliado em R$ 44.160,00 (quarenta e quatro mil, cento e ses-
senta reais), em face ao laudo de avaliação elaborado por uma comissão designada pela 
Portaria nº 13.394, de 11 de dezembro de 2017.

“Um lote de forma regular, designado sob lote nº 20 da Quadra 02, fracionado de maior 
área formada pela Área 01 e 02 (áreas das golas) e lote 18 da Quadra L do loteamento 
Parque Aliança; e do lote 13 da Quadra 02 do loteamento denominado Parque Aliança – 
Setor II, situado com frente para a Rua José Goulart Pereira, nesta cidade, distrito, muni-
cípio e comarca de Matão/SP, com as seguintes medidas: 8,00 m (oito metros) de frente; 
23,00 m (vinte e três metros) da frente aos fundos de ambos os lados; e finalmente 8,00 
m (oito metros) nos fundos, perfazendo a área total de 184,00 m2 (cento e oitenta e qua-
tro metros quadrados). Confrontando pela frente com a referida via pública; do lado es-
querdo de quem se situa de frente para o imóvel, com o lote originário do referido fracio-
namento, de propriedade do Município de Matão; do lado direito com o lote originário do 
referido fracionamento, de propriedade do Município de Matão; e nos fundos com os lo-
tes 06 e 07 da Quadra L, da Rua Antonio Alcausa, do loteamento Parque Aliança”; obje-
to da matrícula nº 38.364 de ordem, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Matão (SP); cujo imóvel foi avaliado em R$ 44.160,00 (quarenta e quatro mil, cento e ses-
senta reais), em face ao laudo de avaliação elaborado por uma comissão designada pela 
Portaria nº 13.394, de 11 de dezembro de 2017.

 “Um lote de forma regular, designado sob lote nº 21 da Quadra 02, fracionado de maior 
área formada pela Área 01 e 02 (áreas das golas) e lote 18 da Quadra L do loteamento Par-
que Aliança; e do lote 13 da Quadra 02 do loteamento denominado Parque Aliança – Se-
tor II, situado com frente para a Rua José Goulart Pereira, nesta cidade, distrito, municí-
pio e comarca de Matão/SP, com as seguintes medidas: 8,00 m (oito metros) de frente; 
23,00 m (vinte e três metros) da frente aos fundos de ambos os lados; e finalmente 8,00 
m (oito metros) nos fundos, perfazendo a área total de 184,00 m2 (cento e oitenta e qua-
tro metros quadrados). Confrontando pela frente com a referida via pública; do lado es-
querdo de quem se situa de frente para o imóvel, com o lote originário do referido fracio-
namento, de propriedade do Município de Matão; do lado direito com o lote nº 15 da Qua-
dra L da Rua José Goulart Pereira, do loteamento Parque Aliança; e nos fundos com os 
lotes 05 e 06 da Quadra L, da Rua Antonio Alcausa, do loteamento Parque Aliança”; ob-
jeto da matrícula nº 38.365 de ordem, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Matão (SP); cujo imóvel foi avaliado em R$ 44.160,00 (quarenta e quatro mil, cento e ses-
senta reais), em face ao laudo de avaliação elaborado por uma comissão designada pela 
Portaria nº 13.394, de 11 de dezembro de 2017.

Art. 2º – Fica a Prefeitura Municipal autorizada a permutar, pura e simplesmente, os 
imóveis de sua propriedade, descritos no artigo 1º, por outro de valor superior, que cons-
ta pertencer à Claudinei Martins Fidel, objeto da matrícula nº 14.692 de ordem, do Cartó-
rio de Registro de Imóveis, com as medidas e confrontações seguintes:

“Um prédio residencial, situado na Av. Virgílio Turcatto, nº 190, com área total de 93,50 
m2 (noventa e três metros e cinquenta decímetros quadrados), e seu respectivo terreno 
designado sob o nº 02 (dois) da Quadra B, do loteamento denominado Jardim Primave-
ra, situado com frente para a Av. Virgílio Turcatto, antiga Av. 02 (dois), nesta cidade, dis-
trito, município e comarca de Matão (SP), medindo 11,00 m (onze metros) de frente; 23,00 
m. (vinte e três metros) da frente aos fundos, de ambos os lados, e finalmente 11,00 m 
(onze metros) nos fundos, encerrando a área total de 253,00 m2 (duzentos e cinquenta e 
três metros quadrados), confrontando-se pela frente com a referida via pública; do lado 
esquerdo de quem se situa de frente para o imóvel, com o lote nº 01 (um); do lado direi-
to, com o lote nº 03 (três), e nos fundos, com o lote nº 37 (trinta e sete)”, objeto da matrí-
cula nº 14.692 de ordem, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Matão (SP), 
avaliado em R$ 132.500,00 (cento e trinta e dois mil e quinhentos reais), nos termos do 
Laudo de Avaliação elaborado por uma comissão designada pela Portaria nº 13.394, de 
11 de dezembro de 2017.

Art. 3º – A permuta mencionada no artigo anterior, é autorizada pelos valores constan-
tes no Laudo de Avaliação datado de 29 de dezembro de 2.017, elaborado por uma co-
missão designada pela Portaria nº 13.394, de 11 de dezembro de 2.017, conforme docu-
mentos anexos, e que fazem parte integrante da presente lei.

Parágrafo Único: Fica o Poder Executivo, apesar da diferença na avaliação, autorizado 
a permutar sem torna ou pagamento pela diferença de valores entre os imóveis permu-
tados, caso haja interesse e dispensa por parte de Claudinei Martins Fidel, da diferença 
mencionada no artigo 3º desta Lei, e consequentemente, aceitar a declaração expressa 
da renúncia do referido valor na escritura pública de permuta; na qual será dado ao mu-
nicípio ampla, geral e irrevogável quitação.

Art. 4º – As despesas decorrentes da execução desta lei, ou seja, lavratura da escri-
tura pública de permuta e o respectivo registro, como também os demais atos que se fi-
zerem necessários para o fiel cumprimento da presente lei, correrão por conta das dota-
ções próprias do orçamento vigente.

Art. 5º – Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Palácio da Independência, aos 10 de março de 2022
APARECIDO FERRARI - Prefeito Municipal

LEI Nº 5.549, DE 10 DE MARÇO DE 2022
PROJETO DE LEI Nº 023/2022

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 
Autoriza o Município de Matão a firmar Termo de Acordo de Cooperação com o Muni-

cípio de Monte Alto com o intuito de capacitar a formação e aperfeiçoamento de agentes 
da Guarda Municipal de Matão e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MATÃO DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Acordo de Coo-

peração com o Município de Monte Alto, com o objetivo de capacitar para a formação e 
aperfeiçoamento de agentes da Guarda Municipal de Matão.

Art. 2º - Os objetivos específicos deste Termo de Acordo de Cooperação Técnica cons-
tam da minuta anexa que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei serão suportadas pelas do-
tações específicas para a finalidade, previstas nos orçamentos anuais.

Art. 4º - O presente Termo de Convênio de Cooperação poderá ser rescindido a qual-
quer tempo, unilateralmente, mediante comunicação por escrito, com antecedência mí-
nima de 15 (quinze) dias.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Palácio da Independência, aos 10 de março de 2022
APARECIDO FERRARI - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.914, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Nomeia a servidora pública Sra. KÁTIA CRISTINA ALVES ASSI PRUDÊNCIO para o exer-

cício de Função Gratificada de Diretor de EMEI, e dá outras providências.
APARECIDO FERRARI, Prefeito Municipal de Matão, Estado de São Paulo, usando de 

suas atribuições legais, pela presente Portaria, RESOLVE:
I – NOMEAR a servidora pública Sra. KÁTIA CRISTINA ALVES ASSI PRUDÊNCIO, ocu-

pante do cargo efetivo de Professor I, para exercer a Função Gratificada de Diretora de 
EMEI – Unidade Prof. Darcy Dalle Vedove – Parque Aliança II, em conformidade com o art. 
55, da Lei Municipal nº 2.625/1997 e art. 62 da Lei Municipal 2.626/1997, retroagindo os 
seus efeitos a 01 de março de 2022

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Palácio da Independência, aos 07 de março de 2022
APARECIDO FERRARI - Prefeito Municipal

COMUNICADO N.º 032/2022
PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2022
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 007/2022
O Prefeito do Município de Matão, Sr. APARECIDO FERRARI, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, torna público, para o conhecimento dos interessados, 
que o Departamento de Compras e Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Matão – Estado de 
São Paulo, sito à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, inscrita no C.N.P.J.-M.F. sob o 
n.º 45.270.188/0001-26, realizará no dia e hora abaixo indicados, licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM" objetivando o REGISTRO 
DE PREÇOS para “AQUISIÇÃO DE ÓCULOS COMPLETOS (ARMAÇÃO E LENTES) PARA 
O FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE”, conforme o ANEXO I – TERMO DE REFERÊN-
CIA, constante no Edital.

Os envelopes de n.º 01 (contendo a Proposta Comercial) e de n.º 02 (contendo os Do-
cumentos para Habilitação) deverão ser entregues na data, local e horário abaixo especi-
ficados, quando se fará realizar a abertura do certame:

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Departamento de Compras e Licitações, 
sito à Rua Orestes Bozelli, n.º 1.165 – Centro – Matão – Estado de São Paulo.

DATA: 24 de março de 2022
HORÁRIO PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 08h30min no De-

partamento de Compras e Licitações no endereço acima citado.
INÍCIO DO PREGÃO: 08h30min.
O edital estará disponível a partir de segunda-feira, 14 de março de 2022, no site da 

Prefeitura (www.matao.sp.gov.br) ou no Departamento de Compras e Licitações no en-
dereço acima citado.

Palácio da Independência, aos 10 de março de 2022
SR. APARECIDO FERRARI - PREFEITO DE MATÃO

COMUNICADO N.º 033/2022
PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2022
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 009/2022
O Prefeito do Município de Matão, Sr. APARECIDO FERRARI, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, torna público, para o conhecimento dos interessados, 
que o Departamento de Compras e Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Matão – Estado de 
São Paulo, sito à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, inscrita no C.N.P.J.-M.F. sob o 
n.º 45.270.188/0001-26, realizará no dia e hora abaixo indicados, licitação na modalida-
de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo "MENOR VALOR GLOBAL" objetivando a “CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA 
E ADEQUAÇÃO DO PRÉDIO DA SEDE DO SAMU, INCLUINDO FERRAMENTAS, EQUIPA-
MENTOS, MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIAS À SUA EXECUÇÃO EM CONFOR-
MIDADE COM O DESCRITO NO EDITAL E EM SEUS ANEXOS” para a Secretaria Munici-
pal de Saúde da Prefeitura Municipal de Matão.

Os envelopes de n.º 01 (contendo a Proposta Comercial) e de n.º 02 (contendo os Do-
cumentos para Habilitação) deverão ser entregues na data, local e horário abaixo especi-
ficados, quando se fará realizar a abertura do certame:

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Departamento de Compras e Licitações, 
sito à Rua Orestes Bozelli, n.º 1.165 – Centro – Matão – Estado de São Paulo.

DATA: 25 de março de 2022
HORÁRIO PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 08h30min no De-

partamento de Compras e Licitações no endereço acima citado.
INÍCIO DO PREGÃO: 08h30min.
O edital estará disponível a partir de segunda-feira, 14 de março de 2022, no site da 

Prefeitura (www.matao.sp.gov.br) ou no Departamento de Compras e Licitações no en-
dereço acima citado.

Palácio da Independência, aos 10 de março de 2022
APARECIDO FERRARI - Prefeito de Matão

COMUNICADO N.º 034/2022
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2022
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 010/2022
O Prefeito do Município de Matão, Sr. APARECIDO FERRARI, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, torna público, para o conhecimento dos interessados, 
que o Departamento de Compras e Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Matão – Estado de 
São Paulo, sito à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, inscrita no C.N.P.J.-M.F. sob o 
n.º 45.270.188/0001-26, realizará no dia e hora abaixo indicados, licitação na modalida-
de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo "MENOR VALOR GLOBAL" objetivando a “CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA “EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRU-
ÇÃO DA UNIDADE DO ESF DA REGIÃO DOS BAIRROS LARANJEIRAS, CIDADE JARDIM E 
VALE DO SOL”, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS, 
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, E TUDO QUANTO NECESSÁRIO À SUA PERFEITA EXE-
CUÇÃO E CONFORMIDADE COM O DESCRITO NO EDITAL E EM SEUS ANEXOS” para a 
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Matão.

Os envelopes de n.º 01 (contendo a Proposta Comercial) e de n.º 02 (contendo os Do-
cumentos para Habilitação) deverão ser entregues na data, local e horário abaixo especi-
ficados, quando se fará realizar a abertura do certame:

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Departamento de Compras e Licitações, sito à Rua Ores-
tes Bozelli, n.º 1.165 – Centro – Matão – Estado de São Paulo.

DATA: 28 de março de 2022
HORÁRIO PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 09h00min no De-

partamento de Compras e Licitações no endereço acima citado.
INÍCIO DO PREGÃO: 09h00min.
O edital estará disponível a partir de segunda-feira, 14 de março de 2022, no site da 

Prefeitura (www.matao.sp.gov.br) ou no Departamento de Compras e Licitações no en-
dereço acima citado.

Palácio da Independência, aos 10 de março de 2022
APARECIDO FERRARI - Prefeito de Matão

COMUNICADO N.º 035/2022
O SR. APARECIDO FERRARI, Prefeito de Matão, Estado de São Paulo, no uso das atri-

buições que lhe são conferidas por Lei e, considerando o Ofício encaminhado pela Se-
cretaria Municipal de Administração, Fazenda e Controle Interno, corroborado pelo Pa-
recer da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, COMUNICA que, em conformida-
de com a fundamentação legal, RATIFICA o procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N.º 001/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO N.º 008/2022, com base nos termos do Artigo 
75, Inciso XV da Lei 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, para a contratação do INSTITU-
TO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL IBAM – CNPJ: 33.645.482/0001-96, 
para a elaboração e aplicação de Processo Seletivo, objetivando a formação de cadas-
tro reserva para suprir eventuais vagas temporárias de Professor na Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura.

Matão, 10 de março de 2022
SR. APARECIDO FERRARI - PREFEITO DE MATÃO

COMUNICADO N.º 036/2022
O Sr. APARECIDO FERRARI, Prefeito do Município de Matão, Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, considerando o Ofício encaminha-
do pela Secretaria Municipal de Serviços Municipais, COMUNICA que, em conformida-
de com a fundamentação legal justificada no Processo Administrativo Interno, RATIFICA 
o procedimento de ADESÃO N.º 001/2022 à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PRE-
GÃO ELETRÔNICO N.º 014/2021/CACC-RP, para a Aquisição de Retroescavadeira 4x4

Cumpra-se.
Palácio da Independência, aos 10 de março de 2022
SR. APARECIDO FERRARI - PREFEITO DE MATÃO

COMUNICADO N.º 037/2022
O Prefeito do Município de Matão, Sr. APARECIDO FERRARI, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, COMUNICA, que foram ADJUDICADA PARCIALMENTE 
as seguintes licitações:

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2021 – em favor da sociedade empresária:
TECBOL LTDA – Itens: 163 e 164.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS”, 

para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal de Matão.
Comunica finalmente que, decorrido o prazo regulamentar e não havendo interposição 

de recurso, ficam homologados os objetos dos procedimentos acima.
Palácio da Independência, aos 10 de março de 2022 
SR. APARECIDO FERRARI - PREFEITO DE MATÃO

COMUNICADO N.º 038/2021
REF: PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2022, de 24 de fevereiro de 2022, levado a efeito 

através do Processo Licitatório n.º 003/2022, objetivando a “CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE SEGURANÇA CONTRA IN-
CÊNDIO NO PAÇO MUNICIPAL DA PREFEITURA DE MATÃO, EM CONFORMIDADE COM 
PROJETO TÉCNICO DISPOSTO NO ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA) PARA A SECRE-
TARIA DE OBRAS, DESENVOLVIMENTO URBANO, TRÂNSITO, DEFESA CIVIL E HABITA-
ÇÃO DA PREFEITURA DE MATÃO”.

Considerando a solicitação de esclarecimentos no processo de licitação realizada por 
licitantes interessados no certame em referência Prefeito do Município de Matão, Sr. Apa-
recido Ferrari, no uso das atribuições conferidas por lei, COMUNICA que está SUSPEN-
SA a data de entrega dos Envelopes e a Abertura da Licitação. Nova data será publicada 
em breve com os esclarecimentos necessários.

Palácio da Independência, aos 10 de março de 2022
SR. APARECIDO FERRARI - PREFEITO DE MATÃO

EXTRATO DE CONTRATO
TERMO DE FOMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE VALORES DE SUBVENÇÕES SOCIAIS.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
COLABORADORA: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DE MATÃO – ADEVIMA 
VALOR: R$ 20.000,00
TERMO DE FOMENTO: Assinado aos 03 de março de 2022
PRAZO DE EXECUÇÃO: período de 03/03/2022 à 31/12/2022
OBJETO: Termo de Fomento através do Credenciamento de instituições reconhecidas 

como Organizações da Sociedade Civil (OSC) pela CHAMADA PÚBLICA N.º 009/2018, de 
20 de dezembro de 2018, levada a efeito pelo Processo Licitatório n.º 185/2018, com fun-
damento na Lei Municipal nº 5.523/2021, de 22/12/2021, que dispõe sobre a Distribuição 
de Valores de Subvenções Sociais a serem concedidas no ano de 2022, estando ainda, 
em conformidade com a Lei nº 13.019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, regulamenta-
da pelo Decreto Municipal nº 5.040/2017, e ao COMUNICADO SDG 10/2017 - “Legislação 
sobre Concessão de Subvenções Sociais, Auxílios e Contribuições” - do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, publicado no Diário Oficial em 18/03/2017, bem como apro-
vado pelo CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (COMAS), em 24/01/2022, 
para concessão de Subvenção Social para execução do Serviços de Atendimento Espe-
cializado para Pessoas com Deficiência e suas Famílias.

TERMO DE FOMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE VALORES DE SUBVENÇÕES SOCIAIS.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
COLABORADORA: ASSOCIAÇÃO MATONENSE DE PAIS E AMIGOS DO BASQUETE
VALOR: R$ 12.000,00
TERMO DE FOMENTO: Assinado aos 03 de março de 2022
PRAZO DE EXECUÇÃO: período de 03/03/2022 à 31/12/2022
OBJETO: Termo de Fomento através do Credenciamento de instituições reconhecidas 

como Organizações da Sociedade Civil (OSC) pela CHAMADA PÚBLICA N.º 009/2018, de 
20 de dezembro de 2018, levada a efeito pelo Processo Licitatório n.º 185/2018, com fun-
damento na Lei Municipal nº 5.523/2021, de 22/12/2021, que dispõe sobre a Distribuição 
de Valores de Subvenções Sociais a serem concedidas no ano de 2022, estando ainda, 
em conformidade com a Lei nº 13.019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, regulamenta-
da pelo Decreto Municipal nº 5.040/2017, e ao COMUNICADO SDG 10/2017 - “Legislação 
sobre Concessão de Subvenções Sociais, Auxílios e Contribuições” - do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, publicado no Diário Oficial em 18/03/2017, bem como apro-
vado pelo CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (COMAS), em 24/01/2022, 
para concessão de Subvenção Social para execução de Oficina Esportiva Gratuita para 
Crianças e Adolescentes de Bairros Periféricos no Município.

TERMO DE FOMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE VALORES DE SUBVENÇÕES SOCIAIS.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
COLABORADORA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MA-

TÃO – APAE
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